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                                                                       DECRETO Nº 11.787

ABRE  NA  SUPERINTENDÊNCIA  DA  USINA  DE  PROJETOS,  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL,  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  NA  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  OPERAÇÕES  URBANAS  E  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE,  O  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO  MONTANTE  DE 
R$1.680.603,12 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E OITENTA MIL, SEISCENTOS E TRÊS 
REAIS E DOZE CENTAVOS).

O  Prefeito  Municipal  de  Divinópolis,  Vladimir  de  Faria  Azevedo,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, e, de conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal nº 7.911 de 2014, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Superintendência da Usina de Projetos, Secretaria Municipal de 
Cultura, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Secretaria Municipal de Educação, na 
Secretaria Municipal de Operações Urbanas e na Secretaria Municipal de Saúde, o crédito adicional  
suplementar no montante de R$1.680.603,12 (um milhão, seiscentos e oitenta mil, seiscentos e três 
reais e doze centavos), a fim de atender as seguintes despesas:

02.01.04.15.451.0004.1102-INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
4.4.9051.00- F.0131 – Obras e instalações........................................................R$207.000,00

02.04.01.13.122.0002.2275  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

3.3.90.39.00 - F. 0341 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$53.503,12
3.3.90.92.00 - F. 0342 - Despesas de Exercícios Anteriores..................................R$8.000,00

02.04.01.13.391.0017.2278 - MANUTENÇÃO DO ARQUIVO PÚBLICO
4.4.90.52.00 - F. 0354 - Equipamentos e Material Permanente.............................R$1.000,00

02.04.01.13.392.0017.2288 - POPULARIZAÇÃO DO ACESSO A ARTE - EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00 - F. 0391 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$2.000,00

02.06.02.08.244.0016.2376 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

3.3.50.43.00 - F. 0482 - Subvenções Sociais.......................................................R$40.000,00
3.3.90.30.00 - F. 0483 - Material de Consumo.....................................................R$19.000,00

02.07.01.12.122.0002.2475 - INDENIZAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO
3.1.90.11.00 - F. 0552 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$226.000,00

02.07.01.12.367.0008.2471 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.90.36.00 - F. 0664 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...............R$30.000,00

02.07.02.12.365.0008.2485  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL 
(FUNDEB)

3.3.90.49.00 - F. 0688 - Auxílio-Transporte...........................................................R$40.000,00

02.07.02.12.366.0008.2491  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA EDUCAÇÃODE  JOVENS  E 
ADULTOS (FUNDEB)

3.1.91.13.00 - F. 0693 - Obrigações Patronais.....................................................R$30.000,00
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02.11.01.15.122.0002.2675 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVOS DA DIRETORIA 
DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.36.00 - F. 0862 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$6.100,00

02.11.01.15.451.0004.2688 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
3.3.90.39.00 - F. 0874 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$91.000,00

02.11.02.04.122.0007.2702 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA

3.3.90.30.00 - F. 0903 - Material de Consumo.....................................................R$37.900,00
3.3.90.39.00 - F. 0905 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$16.000,00

02.11.03.15.452.0005.2727 -  AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CEMITÉRIOS E VELÓRIOS E 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO LUTO

4.4.90.51.00 - F. 0920 - Obras e Instalações......................................................R$278.000,00

02.13.01.10.122.0002.2875  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.16.00 - F. 0993 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.....................R$39.000,00

02.13.01.10.301.0011.2881  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  ESTRATÉGIA  EM  SAÚDE  DA 
FAMÍLIA

3.1.90.11.00 - F. 1026 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............R$90.000,00

02.13.01.10.301.0011.2882  -  IMPLANTAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DAS  UNIDADES  DE  ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.1.90.16.00 - F. 1042 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.......................R$1.400,00

02.13.01.10.302.0011.2883 - TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO
3.3.70.41.00 - F. 1059 - Contribuições..................................................................R$63.000,00
3.3.90.14.00 - F. 1060 - Diárias – Pessoal Civil....................................................R$50.000,00

02.13.01.10.302.0011.2884 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA

3.3.90.30.00 - F. 1074 - Material de Consumo.......................................................R$5.000,00

02.13.01.10.302.0011.2885 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
3.1.90.16.00 - F. 1084 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.......................R$5.400,00
3.3.90.39.00 - F. 1091 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$66.000,00
3.3.90.92.00 - F. 1092 - Despesas de Exercícios Anteriores..................................R$3.300,00

02.13.01.10.303.0011.2891 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
4.4.90.52.00 - F. 1126 - Equipamentos e Material Permanente............................R$26.000,00

02.13.01.10.305.0011.2893 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.16.00 - F. 1140 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.....................R$45.000,00
3.3.90.32.00 - F. 1144 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit........R$67.000,00
3.3.90.39.00 - F. 1148 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$67.000,00
4.4.90.52.00 - F. 1150 - Equipamentos e Material Permanente............................R$67.000,00

Total................................................................................................................R$1.680.603,12

Art.  2º  São  os  seguintes  os  recursos  necessários  à  abertura  do  crédito  adicional  
suplementar mencionado no artigo anterior:

02.01.04.15.451.0004.1103- PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER
4.4.9051.00- F.0135 – Obras e instalações.........................................................R$207.000,00
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02.04.01.13.122.0002.2275  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

3.3.90.35.00 - F. 0339 - Serviços de Consultoria....................................................R$8.000,00

02.04.01.13.391.0017.2277 - MANUTENÇÃO DE MUSEUS E POLÍTICA PATRIMONIAL
3.3.90.39.00 - F. 0350 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$520,00

02.04.01.13.391.0017.2278 - MANUTENÇÃO DO ARQUIVO PÚBLICO
3.3.90.30.00 - F. 0352 - Material de Consumo.......................................................R$1.000,00

02.04.01.13.391.0017.2280 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GALERIA DE ARTE
3.3.90.30.00 - F. 0358 - Material de Consumo.......................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 - F. 0359 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$1.000,00
3.3.90.39.00 - F. 0360 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$1.000,00
4.4.90.52.00 - F. 0361 - Equipamentos e Material Permanente.............................R$1.000,00

02.04.01.13.392.0017.2281 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE MÚSICA
3.3.90.36.00 - F. 0363 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$1.000,00
3.3.90.39.00 - F. 0364 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$3.720,00

02.04.01.13.392.0017.2282 - MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA
3.3.90.36.00 - F. 0367 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$1.000,00
3.3.90.39.00 - F. 0368 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$13.263,12

02.04.01.13.392.0017.2283 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CIRCO CULTURA ITINERANTE
3.3.90.30.00 - F. 0370 - Material de Consumo.......................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 - F. 0371 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$1.000,00
3.3.90.39.00 - F. 0372 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$1.000,00
4.4.90.52.00 - F. 0373 - Equipamentos e Material Permanente.............................R$1.000,00

02.04.01.13.392.0017.2284 - APOIO À CULTURA POPULAR
3.3.50.43.00 - F. 0374 - Subvenções Sociais.........................................................R$1.000,00

02.04.01.13.392.0017.2285 - MANUTENÇÃO DE GRUPOS ARTÍSTICOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 - F. 0378 - Material de Consumo.......................................................R$1.000,00
3.3.90.36.00 - F. 0379 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$1.000,00
4.4.90.52.00 - F. 0381 - Equipamentos e Material Permanente.............................R$1.000,00

02.04.01.13.392.0017.2286 - MANUTENÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL E ESPAÇOS ARTÍSTICOS
3.3.90.36.00 - F. 0383 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................R$2.000,00

02.04.01.13.392.0017.2288 - POPULARIZAÇÃO DO ACESSO A ARTE - EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.30.00 - F. 0388 - Material de Consumo.......................................................R$4.000,00
3.3.90.31.00 - F. 0389 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Des............R$5.000,00

02.06.02.08.122.0002.2375  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.92.00 - F. 0477 - Despesas de Exercícios Anteriores................................R$10.000,00
3.3.90.93.00 - F. 0478 - Indenizações e Restituições.............................................R$4.000,00

02.06.02.08.244.0016.2377  -  PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL  DO  SISTEMA  ÚNICO  DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.00 - F. 0491 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit........R$10.000,00
3.3.90.39.00 - F. 0493 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$24.000,00
4.4.90.52.00 - F. 0495 - Equipamentos e Material Permanente.............................R$3.000,00

02.06.02.08.244.0020.2378 - CONTROLE SOCIAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00 - F. 0501 - Equipamentos e Material Permanente.............................R$4.000,00
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02.06.04.08.241.0016.2425 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO 
IDOSO

3.3.90.30.00 - F. 0525 - Material de Consumo.......................................................R$4.000,00

02.07.01.12.361.0008.2460 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00 - F. 0599 - Obrigações Patronais.....................................................R$50.000,00

02.07.01.12.365.0008.2465 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00 - F. 0620 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$321.000,00

02.11.01.15.451.0004.2681 - ELETRIFICAÇÃO URBANA
4.4.90.51.00 - F. 0868 - Obras e Instalações........................................................R$85.000,00

02.11.01.15.451.0004.2689 - MANUTENÇÃO DE DRENAGEM E SUPERFÍCIE
3.3.90.39.00 - F. 0879 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$322.000,00
4.4.90.51.00 - F. 0880 - Obras e Instalações........................................................R$22.000,00

02.13.01.10.301.0011.2880 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
3.1.90.11.00 - F. 1015 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$140.800,00

02.13.01.10.302.0011.2889 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL PÚBLICO
4.4.90.52.00 - F. 1110 - Equipamentos e Material Permanente..........................R$383.300,00

02.13.01.10.303.0011.2891 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.32.00 - F. 1121 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit........R$26.000,00

02.99.99.99.999.9999.9991 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99 - F. 1191 - Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS.............R$13.000,00

Total................................................................................................................R$1.680.603,12

Art. 3º Este crédito vigorará até 31/12/2015.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
ao dia 14/04/2015.

Divinópolis, 14 de abril de 2015.

Vladimir de Faria Azevedo
Prefeito Municipal

Antônio Carlos de Oliveira Castelo
Secretário Municipal de Administração, Orçamento e Informação (interino)

Rogério Eustaquio Farnese
Procurador Geral do Município
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